
MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA

Ofício nº 201/2026/GAB

Marechal Cândido Rondon, 19 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor,
Vereador VALDIR SACHSER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 54/2026.

Senhor Presidente:

Em atenção ao pedido efetuado por meio do requerimento nº 54/2026
(Ofício nº 38/2026), de autoria dos Vereadores João Eduardo dos Santos e Fabio Fockink,
que trata do pedido de informações, sobre a possibilidade de compartilhamento, em
tempo real, das imagens das câmeras de segurança instaladas na pista de Bicicross e no
entorno do Posto de Saúde do Bairro Augusto, com a Central de Monitoramento da 2º
Companhia do 19º Batalhão da Policia Militar, informamos que:

Em relação ao item 1, esclarecemos que existe a possibilidade técnica para
que as imagens captadas pelo sistema de vigilância municipal nesses locais sejam
compartilhadas com o sistema de monitoramento da 2º Companhia do 19º Batalhão da
Polícia Militar. Ressaltamos, porém, que a visualização das imagens em tempo real pode
apresentar limitações de desempenho, pois depende integralmente da qualidade da
conexão com a internet e das rotas disponíveis para o tráfego de dados.

No que tange aos itens 2 e 3, informamos que até o momento, não há
tratativas em andamento ou convênio formalizado entre o Município e a Policia Militar
com essa finalidade. Contudo, ressalta-se que não há impedimento de ordem técnica,
jurídica ou administrativa que inviabilize a eventual implementação da medida.

Quanto ao item 4, esclarecemos que, caso seja de interesse da 2º
Companhia do 19º Batalhão da Polícia Militar, as imagens poderão ser disponibilizadas
mediante solicitação formal protocolada junto ao Municipio.

sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para outros
esclarecimentos que se fizerem necessários, e reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANOCONTA
oo

VALMIR da
Secretdrio Municipal de Administracdo


